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ATA DE REUNIÃO LEGISLATIVA

37ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Horário: 19h15 Local: Sede da Câmara

ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA  DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ, REALIZADA EM TRÊS
DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
Aos três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e quinze minutos, a
Câmara Municipal de Carandaí reuniu-se ordinariamente, presidida pelo Vereador Pedro Marconi de Sousa
Rodrigues e Secretariada pelo Vereador Patrick José Santos Oliveira. O Presidente convidou a todos para
a execução do Hino Nacional. Na chamada inicial, constatou a ausência do Vereador Luiz Antônio e a
presença dos demais Vereadores. Havendo número regimental, foi feita a leitura da ata da 36ª Reunião
Ordinária. Em única discussão e votação, a ata foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Presidente
solicitou ao Secretário que procedesse a leitura do expediente do dia. PRIMEIRA PARTE DA REUNIÃO –
CORRESPONDÊNCIAS  RECEBIDAS:  Ofício  621/2025,  do  Gabinete  do  Prefeito,  respondendo  o
Requerimento  nº  139/2025,  da  Vereadora  Ana  Vitória.  Ofício  622/2025,  do  Gabinete  do  Prefeito,
apresentando os projetos: Projeto de Lei 2532/2025 que revoga a Lei Municipal 1.658/2003 que dispõe
sobre a criação da disciplina “Saúde e Segurança do Trabalho”, nas escolas municipais rurais e urbanas,
e dá outras providências; Projeto de Lei 2534/2025 que altera dispositivo da Lei 2353/2020, que dispõe
sobre o Plano de Cargos e Carreiras aplicável aos servidores públicos municipais, promove adequação à
estrutura administrativa e contém outras providências; e Projeto de Lei 2535-2025 que disciplina as
relações entre  o  município  de Carandaí  e  as  organizações sociais  e  dá outras  providências.  Ofício
624/2025, do Gabinete do Prefeito, apresentando o Projeto de Lei 2533/2025 que regulamenta o sistema
viário urbano do Município para prestação de serviços de transporte individual privado remunerado de
passageiros, intermediado por plataformas digitais e dá outras providências; e solicitando a retirada de
tramitação  do  Projeto  de  Lei  2504/2025  que  trata  da  mesma  matéria.  DESPACHO  DAS
CORRESPONDÊNCIAS: O Presidente colocou à disposição dos Vereadores todas as correspondências
recebidas, informando que estariam na Secretaria. Encaminhou o Projeto de Lei 2532/2025 às Comissões
de  Legislação  Justiça  e  Redação  e  de  Educação,  Cultura,  Esportes,  Lazer,  Turismo  e  Juventude.
Encaminhou o Projeto de Lei 2535/2025 às Comissões de Legislação Justiça e Redação e de Direitos
Humanos,  do Idoso,  de Combate à Fome e à Pobreza.  Encaminhou o Projeto de Lei  2534/2025 às
Comissões de Legislação Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. Encaminhou
o Projeto de Lei 2533/2025 às Comissões de Legislação Justiça e Redação e de Serviços, Obras Municipais
e  Mobilidade  Urbana.  Retirou  de  tramitação  o  Projeto  de  Lei  2504/2025.  SEGUNDA  PARTE  DA
REUNIÃO: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS E PROPOSIÇÕES: O Secretário procedeu a
leitura do parecer de redação final ao Projeto de Lei 2527/2025  -  Insere dispositivo na Lei 25742023
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que dispõe sobre a defesa, controle e proteção dos cães e gatos no município de Carandaí e contém
outras providências. Em terceira discussão e votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O
Secretário  procedeu  a  leitura  do  parecer  de  redação  final  ao  Projeto  de  Lei  2528/2025  -  Altera
dispositivo da Lei 2701/2025 que dispõe sobre licenciamento ambiental, tipifica e classifica infrações às
normas  de  proteção  ao  meio  ambiente  e  aos  recursos  hídricos  e  estabelece  os  procedimentos
administrativos de fiscalização e aplicação de penalidades no âmbito do município de Carandaí-MG e dá
outras providências. Em terceira discussão e votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O
Vereador Gilmar Antônio, membro da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, solicitou a
retirada de tramitação da Emenda Modificativa 1 ao Projeto de Lei 2508/2025 - Altera o inciso V, do
artigo 5º do Projeto de Lei 2508/2025 - Dispõe sobre a concessão onerosa de uso de espaço público
destinado  à  exploração  de  bar/lanchonete  no  ginásio  poliesportivo  Jamerson  Rodrigues  Pereira.  O
Vereador Cor Jesus, membro da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, ressaltou que
conforme  prevê  o  art.  144  do  Regimento  Interno,  a  proposição  quando  subscrita  por  3  ou  mais
vereadores, a mesma somente poderá ser retirada de tramitação por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
vereadores que a subscreveram; e que o pedido do Vereador Gilmar Antônio não é suficiente para retirar
a emenda de tramitação. O Vereador Gilmar Antônio disse que providenciará o pedido conforme art. 144
do Regimento Interno. Desta forma, a Emenda Modificativa 1 e o Projeto de Lei 2508/2025, foram
retirados da pauta da reunião. O Secretário procedeu a leitura do parecer da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação pela aprovação da Projeto de Lei 2531/2025 - Altera dispositivo da Lei Municipal
2295/2018 que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Carandaí e dá outras
providências.  Em  primeira  e  segunda  discussões  e  votações,  foi  aprovado  por  unanimidade  dos
presentes. A Vereadora Ana Vitória solicitou vista ao Projeto de Lei Complementar 210/2025 - Altera
e insere dispositivos na Lei Complementar 129/2021 que dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e
estabelece normas de Direito Tributário aplicáveis ao município de Carandaí, para instituir e regulamentar
as Taxas de Licenciamento Ambiental (TLA); Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA Municipal); Taxa de
Autorização de Intervenção Ambiental (TAIA); taxa florestal e de Reposição Florestal (TFRF); e dá outras
providências, sendo o pedido deferido pelo Presidente. O Secretário procedeu a leitura do parecer da
Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  796/2025  -  Fica
autorizado o Poder Executivo a instituir o Festival Ecumênico ‘Som da Esperança’, com apresentações
musicais de diversas expressões religiosas, no Município de Carandaí, e a adotar as demais providências
necessárias. Em primeira e segunda discussões e votações, foi aprovado por oito votos favoráveis e uma
abstenção.  Indicação  465/2025,  dos  Vereadores  Ana  Vitória  e  Gilmar  Antônio  -  Necessidade  de
patrolamento e encascalhamento nas estradas que ligam as comunidades rurais do Periquito, Palmito e
Santa Cecília. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação
466/2025, da Vereadora Ana Vitória - Necessidade de melhorias para a Rua Antônio Lopes de Faria Filho,
no Bairro Córrego da Brígida. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes.
Indicação 467/2025, da Vereadora Ana Vitória - Necessidade de aquisição de um parquinho para a
Escola Municipal João Biazutti, localizada no Bairro Acampamento. Em única discussão e votação, foi
aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação 464/2025, do Vereador Antônio - Necessidade de
placas de sinalização de trânsito de Proibido Estacionar na Rua Terezinha da Silva Germano no Bairro
Ponte  Chave.  Em  única  discussão  e  votação,  foi  aprovada  por  unanimidade  dos  presentes.
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Representação 101/2025, dos Vereadores Cor Jesus, Maurício e Antônio - Necessidade de corte de
árvore às margens da rodovia BR-040 (ponte do Bairro Ponte Chave) e no Bairro Novo Horizonte (próximo
à antiga cabine da Polícia Rodoviária Federal), que estão dentro da faixa de domínio da EPR Via Mineira.
Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação 470/2025, do
Vereador Gilmar Antônio - Necessidade de realização de obras e serviços de manutenção na Comunidade
do  Campestre,  incluindo  melhorias  em  vias  públicas,  equipamentos  comunitários  e  espaços  de
convivência. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação
472/2025,  do Vereador Gilmar Antônio -  Necessidade de substituição de lâmpadas queimadas nas
comunidades da Matinada,  Salgado e Moreira,  visando garantir  a adequada iluminação pública e a
segurança dos moradores. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes.
Indicação 473/2025, do Vereador Gilmar Antônio - Necessidade de reforma do prédio da antiga escola
da Comunidade do Chuí e posterior destinação dos espaços para atendimento de saúde e atividades
comunitárias. Em única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação
463/2025, do Vereador Luiz Antônio - Necessidade de instalação de Postes de Iluminação e Internet na
Vila do Senhor Braz, na comunidade da Cana do Reino. Em única discussão e votação, foi aprovada por
unanimidade dos presentes. Indicação 468/2025, do Vereador Luiz Antônio - Necessidade de instalação
de iluminação pública na Rua Geraldo Benedito Sales, no bairro Vale Verde, em Carandaí/MG. Em única
discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. Indicação 469/2025, do Vereador
Patrick - Necessidade de providências urgentes para melhorias na ETE – Estação de Tratamento de
Esgoto  do  Bairro  Santa  Cecília,  em  Carandaí.  Em  única  discussão  e  votação,  foi  aprovada  por
unanimidade dos presentes. Representação 102/2025, do Vereador Patrick - Necessidade de parceria
novamente para realização de passeio inclusivo e solidário a Empresa Carreta da Alegria Reboletion. Em
única discussão e votação, foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Vereador Cor Jesus, membro
da Comissão de Serviços, Obras Municipais e Mobilidade Urbana, solicitou a inclusão na Ordem do Dia da
Representação 103/2025, sendo o pedido deferido pelo Presidente. Desta forma, o Presidente colocou em
única discussão a Representação 103/2025, da Comissão de Serviços, Obras Municipais e Mobilidade -
Necessidade de colocação de redutores de velocidade (lombadas), na rodovia BR-040, no trevo de acesso
ao Bairro Crespo, em virtude dos graves acidentes ocorridos recentemente no local. Em única votação, foi
aprovada por unanimidade dos presentes. O Presidente passou à TERCEIRA PARTE DA REUNIÃO,
afirmando que a Ordem do Dia seria afixada no quadro de publicidade. O Presidente declarou encerrada a
reunião às vinte e uma horas e cinco minutos. O conteúdo integral desta reunião encontra-se gravado e
arquivado eletronicamente. Eu, Patrick José Santos Oliveira, Secretário, solicitei a lavratura da presente
ata que, após aprovada, segue assinada pelos integrantes da Mesa Diretora. 

Pedro Marconi de Sousa
Rodrigues
Presidente

Eder Damasceno Silva
Vice-Presidente

Patrick José Santos Oliveira
Secretário(a)
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Ana Vitoria Tavares dos Santos
Melo

Vereador(a)

Antonio Pereira de Sousa
Vereador(a)

Cor Jesus Moreno
Vereador(a)

Gilmar Silva Tavares
Vereador(a)

Gilmar Antonio dos Santos
Vereador(a)

Jader José de Paiva
Vereador(a)

Luiz Antonio Henriques Júnior
Vereador(a)

Mauricio Pereira de Carvalho
Vereador(a)

Esta folha foi gerada automaticamente em: 17/11/2025 às 15:09:03 Página 4

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
at

ric
k 

Jo
sé

 S
an

to
s 

Ol
iv

ei
ra

, G
ilm

ar
 S

ilv
a 

Ta
va

re
s,

 Ja
de

r J
os

é 
de

 P
ai

va
, A

nt
on

io
 P

er
ei

ra
 d

e 
So

us
a,

 C
or

 Je
su

s 
M

or
en

o,
 M

au
ric

io
 P

er
ei

ra
 d

e 
Ca

rv
al

ho
 e

 m
ai

s 
4

pe
ss

oa
 c

on
fo

rm
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
cm

ca
ra

nd
ai

.g
w

le
gi

s.
co

m
.b

r/
va

lid
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 Q
ZG

EB
-M

JH
J7

-L
JD

O
G

-X
KP

BC
-H

O
U

M
G

 o
u 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o 
ca

be
ça

lh
o.

Rua Dr. Rubens V Amado, nº 217 - Nossa Senhora do Rosário - CEP 36.280-000 - Carandai - MG - Contato: (32)
93300-6054 - Email: contato@camaracarandai.mg.gov.br - Site: www.camaracarandai.mg.gov.br - CNPJ nº

19.558.113/0001-35

https://cmcarandai.gwlegis.com.br/validador/QZGEB-MJHJ7-LJDOG-XKPBC-HOUMG


CÂMARA MUNICIPAL DE
CARANDAÍ
PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Ata da 37ª Sessão Ordinária de 03/11/2025
Status: processo de assinatura PENDENTE
Data da Versão do Doct.: 03/11/2025 19:05:06
Hash Interno: t4vo0uinyinrlr1a0ysvzpbgjn3fucfrfb0yna4y

Chave de Verificação

QZGEB-MJHJ7-LJDOG-XKPBC-HOUMG
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.cmcarandai.gwlegis.com.br/validador e informe a chave de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

130.***.***-75 Patrick José Santos Oliveira Assinado

941.***.***-87 Gilmar Silva Tavares Assinado

906.***.***-20 Jader José de Paiva Assinado

760.***.***-34 Antonio Pereira de Sousa Assinado
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